
 
  

 

Boa tarde, prezados! 

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001-

99, sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322 por meio de seu 

Representante, Edmur Giuriati, CPF N° 338.641.848-19, vem através deste, solicitar o seguinte 

esclarecimento: 

             

 O custo com a destinação final será de responsabilidade da contratada ou contratante? Caso seja 

da contratante, qual o endereço da destinação final? 

 No projeto Básico item 9.1.19. fala sobre qual veículo será utilizado “caminhão compactador de 

15m³”, já no item 9.1.23. fala do “caminhão compactador de 12m³”. Questionamos, qual é o tipo 

de compactador a ser considerado neste serviço? 

 

 

Compactador de 15m³ 

 

 

 

 

Compactador de 12m³ 

 

 

 

 

 No serviço de “coleta seletiva e transporte de material recicláveis”, no item 9.8.4. é informado o 

tipo de veículo a ser usado, caminhão Baú 24m³. Já no item 9.8.7. é informado outro tipo de veículo, 

caminhoneta furgão 5m³. Questionamos, qual veículo será utilizado neste serviço? 

 

 

Caminhão Baú 24 m³ 

 

 

 

 



 
  

Caminhoneta Furgão 5m³ 

 

 

 

 

 

 Os materiais com cal hidratado e fixador para o serviços de “Pintura de meio fio de guias, vias e 

praças públicas”, prover esses matérias, será de responsabilidade da contratada ou contratante? 

 No projeto básico é descrito cada item e a quantidade de veículos, mão de obra, equipamentos e 

EPIs. Porém na composição de custos a quantidade de mão de obra não bate com o descrito em 

cada item. 

 

Composição de custos 

 

 

Na descrição de cada item: 

 

Questionamos, qual é a composição de mão de obra que deve ser seguida? (Isso acontece em outros serviços 

também).  

 

 Vinhedo/SP, 11 de março de 2025. 


